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eletrônica, nos termos da Lei nQ 14.133, de 12  de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 20 de março de 2025 
Mintrárin ria sar pibIka 09!0fl 

Critério de julgamento: Menor Preço por Item 
Modo de disputa :Aberto e fechado 
Link:compras.m2atecnologia.corn.br 

1. DO ObJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
REFORMA DA PRAÇA FRANCISCO CHAGAS DE OLIVEIRA (CHICO PITANGA) NO MUNICIPIO 
DE NOVA RUSSAS., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo de 
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interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

2.1.As despesas decorrentes da execução do objeto demandado, objeto da contratação 
onerarão a dotação orçamentária 0701.15.451.0011.1.015 - Construcao, Reforma e 
Ampliacao de Pracas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905199 - Obras e Instalações 

R$ 1.289.067,39 (um milhão, duzentos e oitenta e nove mil e sessenta e sete reais e 
trinta e nove centavos); , do orçamento vigente, observado se for o caso, o principio da 
anualidade. 

2.2. O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ R$ 
1.289.067,39 um milhão, duzentos e oitenta e nove mil e sessenta e sete reais 
e trinta e nove centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele 
disposto na iianiina Orçamentária Referenciai, parte integrante oeste editai. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 
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i 3.2.A obtenção do beneficio a que se refere o tem anterior ficakrnitada ,as 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão nu entidade promotora da licitaçn por eventuais 
ri;~ nnç riprnrrpnttmc rio iin irrIQjdn rinc rrrInriic rio nrj2ccn ninri> r trrir 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5. A não otservãncta do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n9 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - ME!, nos !imites previstos da Lei Complementar flQ 123, 
do fln 

3.7. Não poderão disputar esta licitação; 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
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3.7.4. pessoa íísica ou jurídica que se ericorilie, ao tempo da Íicitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles sela cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
ediLai, tenha sido condenada judiciirnenie, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabaiho infantii, por submissão de trabaihadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.10. Organizações da Socdri (lvi! de !nteresse Púb!ico - OSC!P, atuando 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
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observadas as situações que possam configurar conflito de interesse 	.' exercicj..o- u 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disci s •. a m'ria, 
conforme § 12  do art. 99  da Lei nQ 14.133, de 2021. 
3.8. O Impedimento de que trata o item 2.1.4 serã também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 
3.9. A vedação de que trata o item 3.7 .7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

nm ,-ii ildi-1c 	Fi-irrf-ç, dc 	r,i i r' 	r4,n mní -%in nrnficcinnmiccr 	 ,'i • ••• 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.10, A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.1 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgao ou entidade. 
3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.12. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

m es e ri es execução.     
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3.13.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidÔnea nos termos da Lei n2  14.133/2021. 
3.14. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

A 	r A A ri cei * f Ã 	 nrrI%e r A 	 ,' e r%rb 	 -r 	ri 1-1 A O II 
II 	

i' 
Í I 

rr 
1 	

r * r 	1 	L. r 
	 'I 

1 
 RA  
I R-4 t 

rc 	
U1I 	1 

4.1. Nd preserile iiiitação, a fase de habiiftação sucederá as fases de apreseriço de 
propostas e lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço , conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4 R. Caso a fase de hahilitaçn anteceda as fases de anresentarn de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidoç no instrumento rnnvncatórirr 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 

novarussas 



Nova Russas 
e-Resultados 

PAL 

1 

RúbriCa 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso • 1 do art. 	3k1a 
Constituição Federal; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados execude'-  'rbalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1Q e no inciso III 
do art. 52  da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n2  8.213, de 1991. 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema, que cumpre os requLcftosestabe!e idos no art. 16 da Lei n11  14.133, de 2021. 
't.U. '.J licitante- 	i IL4UUl CJUL' Comio IIIILI Lii Ipi 	 I 1 11J 1 	u 	 iu )JL)I LV uu 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n2  123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1Q ao 32  do art. 42  da Lei n2  14133, de 2021. 

4.6.1 no Item exclusivo para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não' impedirá o prosseguimento 
no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'não" apenas produzirá o efeito de 
o Hdtante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ng 123, 
ri 	.7 fl fl 	m cm r ri i i 	m ,- ri-. rr r c:%,  an~r men An r r'r rir. ri ri rt- . ri 1 c rir  ri ri  • '•- 	 •p• 
cooperativa. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. A proposta inicial deverá ser composta por Planilha de Orçamento e cronograma 
tísico-financeiro, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do 
ANEXO 1; 
4.8.1-Planilha de composição de preços unitários, para cada serviço contendo os insumos 
e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalizaçáo de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, 
tota!ização de impostos e taxas, e quaisquer outros nerprios à execu 

4.8.2-Planilha analítica dos encargos sociais; 

4.8.3-Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas Indiretas); 

4.8.4-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 

4.8.5-0correndo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
valor unitário. 

4.9. O licitante deverá apresentar no momento da apresentação da proposta 
comprovante do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, como requisito de 
pré-habilitação. 
4.9.1-A garantia de manutenção de proposta deverá ser recolhida das seguintes formas: 

- caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 
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II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamen 'utori - .a a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - titulo de capitalizaçao custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
No caso de prestação de garantia de manutenção de proposta em dinheiro, deverá ser 
apresentado, comprovante de depósito identificado no valor acima estipulado na 
seguinte conta: 
BANCO DO BRASIL S/A 
ArêMr'iA. in1!J.7rç  .J, . 

LUPI 1H LUi-UWiJ ir-". O.b / u-; 

4.9.1- A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 

4.9.2 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar 
o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de .a fase de 
habtÍitaçao anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento , 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da 
sessão pública. 
4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.12.   C nr r 	flrn.,n k U-,-s ,-J ,,,- nrn -, r.,rrr. na', kflrr etr A1-.-1 , nnnnf,tr rip e, rnn n.e,nn 
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proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
õnus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 
5.1.2. Marca, quando cabível; 
r 1 	 4..-. .-a ....-....I... .- 
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5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações simiiares à especificação do 
Termo de Referência; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previ denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execuçao do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de .'ceVáo 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o di 	de plr 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro prete a 	 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será interior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

1 n C'i 	 À 	 AJ -,#--- 
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processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da 
Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

ri 	94.-i4--i krir4rri ri IriiI :.-.J;9-.-.9-J 	 ,94;4--i 
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6.2. Os íicílariles poderão reUrdr uu -,,ub--,!Ilu'll d p0p051d ou os documenios de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
6.4. Iniciada a Ptana rnmnptitiv. nç liritanfpç devero PnrRminhr lnres 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
rrrhrir 	mi-lho-Ar rfr 	 risa Rz 1 flfl li im ri .-. --.-.-.-.-.-..-,'-..- . •99 -,- 	'-.... . 
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de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
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6.9.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar i 
contratação para que o mesmo adote as providências cabíveis. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrÕnica o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

6.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, a!eatoriamente (JIeterminado, 
i rr-4,, ,- ri 1 i ccr 	i if,-,rv-i fpr rv- crfc c,r,rrr 	rc,rc,rr, dc t, 

6.11.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 
até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos,o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçoes definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

C 11 D 1 	IZ.-. 	 I-,.-.,-.-. 	 1.,-,-J,-. 	 ..,-, _..&., 	IL.1LJ 	IlL.VLII.JtJ 	ICJl,%.. 	IIIIQ1 	 LLIIUI...1L 	 IZLA 	IJIIÉlL.4 

estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.4.1)efinida a melhor proposta, se a diferença em relação a proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de 
contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

6.11.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

W .1 
L.LJ..JÇIOJ LIIIt.1L.IJ%J,.J 	11 1i 	111L%.JIL.iI IL)  

1 - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 
julgamento de maior lance; 

11 - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios 
de julgamento. 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6,13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

do vior do menor lance reyisLrddo, veddda d identificação do licitante. 
6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

X J, 
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6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor dé'.#, prop 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempré 	npresas  
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 
porte da entidade empresarial. O sistema identmcarã em coluna própria as 
mícroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nQ 123, de 2006. 

IR 1 NpççAç rnnr1it-ipç Aç nrnnnçtAç rip rnir-rnpmnrpçAç P PmnrpçAç rip rri psrn 

norte e-li i c encontrarem n faiv 	 1 r'iO/.. (r 	rrr ,-e'l 	d mIhrir rrr,rc4- 

u melhor lance serão consideradas empatadas coma primeira colocada. 	' 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo etabeecido no sitem anterior.s 	 ub 

C 
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empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
6.19.56 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.191.1. disputa f 

 PmnrpçAç  

inal, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

Iz 	i 	-, 	Ao ri es r es ,-rb n ,-s y-, 1- e'. ,,, ..-, 4' r% 4, , 	es rÁ.'. 	'40,    fl +-rs 	mI , 'si 
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cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de inteqridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 
6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação rediizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se iocaiize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
E 1 Q 2 4 	 ÍHIP cnmnrrivm 	nrfiri rli rnitrirr ná te'.rmnc d 
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6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máxirnodefinido para a contratação, o 
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agente de contrataçao podera negociar condiçoes mais vantíjjosas,y3pcospuenmç, 
resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, se.' do ad'em 
de classilicaçào inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os !icitantes e anexado 
51%4 s, IIrsr rles 	0C esse OSJ.) (À.4t.t). 	À%.) 	%JL.)I.J II'..ItLIt%JI ISJ. 

6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

620.5. E facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.21. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

-, 	. a e a.. e -p-  iv. r a a.-..a 
1. IJM rMC LJCJULUMIVJCI1I 

1.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nQ 14.133, da 2021, legislação correlata e 
no item 3.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seauintes cadastros 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 
b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria - Geral da União, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?  
ordenarPor=nome&direcao=asc; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral 	da 	União, 	https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?  
ordenarPor=nome&direcao=asc. 
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em 
caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedarão de que trata o arte 12 da Lei n° 8429, de 2 de- 

o- 
e 

jih de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório  de Ocorrências !rn peditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
7.—A .  r , r ,-, 	e. ri ri e 	e e-  ,sn ri Ã tsr rir. e. , ..+ .-3 e. 	, es r. 4 	e. 	.% rir. es -r--A   1sn £5 1.5 Fr. ri e, 

LI O LI 	LI LI... 1 1 LI 1 LI LA..) 	LA O 	5.. 101 1 LII Ç LIS.....) 	LI 1.... 	LI 1 LI L.I L) .. Ç 	., 	...,C rLI 	II III.... 1 LI LI LI 	LI 	L) 	5... 1 	LA 

IcjJIIiLasc,u. 

novarussa 

Nova Russas t 

+Resuttados 



Nova Russas 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 	 de 
algum tratamento favorecido às ME/E PPs, o agente de contratação verificara se faz lus 
ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que; 

7.7.1. rrnFi,r iÇrirc nc,cic- 
7 "7 " ,-..-. ,-.L.-..,-I 	 i-:..J.,... 	 ,j... 
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7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação,- 

../.4. 
ontratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

ar)resentar desronfnrmidade com quaisquer nutras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 
7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superaçao do valor global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
como reievante, conforme planilha anexa ao edital; 

7 R ' 	Nn t".çr't rl 	ççriirrc d 	pnri,ihri 	çrn rrnçirprrç in yriiií,çk .................................................. .-.--.-, --------- 
rrrrr-,c4-c' 
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orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
7.8.3.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de 

preço, inclusive nas propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela administração, ou, ainda, em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser etetuada diligência, na 
forma do S  29  do art. 59 e art. 64 da Lei n.Q 14.133/21, para efeito de comprovação de 
sua exequibilidade. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

	

Hifp~rA ntrs pcf-p  i'iitirnrt P o iirr 	nrnr f 	m nriiiií'r r47.'z r PrniZ ........' ------------.--..-- - - --'' r1 	rt  
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7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequbidade da proposta. 
7.10, Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
1miniçirr'r nrr rnsr /IFrr%nirn, Aç 
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Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
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da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitar (' no caso 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação sptegr 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indi€se'rs no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este disposftivo se Hmita a sanar erros ou falhas que 
r. ,ffc,rcmM CI4Nf,-€-; ,lc estas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HABLITAÇAO 
8.1, Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
I 	 ,  	 uL
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas rnediane documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estranqeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contratos. os documentos exiaidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto n2  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original Ou OÍ cop)a. 
8.5. os documentos exigidos para flns de habilitação poderão ser substituidos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei n0  14.133/2021. 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
fnrm '1 lei (rt f 	L da 1 ei nQ  14 1PO71) 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

O 'icitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos 
documentos por ele abrangidos. 
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8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do i 	nchiment 	e 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitaiiando ,Ijer 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei exrearrnte o 
exigir. 
8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
d esatu alia dos. 

Q.1 A 1 	A 	,, ,, nkronr, nr 	rir.. rflc- nr..rfr'.. ,-.. e'.. 	I-arn nnfnrnr nnrInrc 	c..ncoi 

desclassificação no momento da habilitação. 
8.11. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio lega! de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Registro Cadastrai de Fornecedores serao enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 
do agente de contratação. 
8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 
os dnriimntoz r1ç hhiIitrn P n nrnnnçtã mm n nremn nu n nprrpnfii rIP rleçmnnt-n 
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documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de digência, para: 

1.44.. ¼, 4 4.. (A 4.15,8..) 1.44,8 ¼, LA II 4., 1 Ii. 4.8.) JCA uma  

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
8.14. Na anátise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 
contratação examinará a proposta çiihczgnntjpntp  e assim  	 na ordem de 
rIccifir.rrs 	t'ti 	ri Irr... dcs i,r,- 	rr..r-sr..cF 	r,iir 	ar.. .-src..ccrsf 	di+i 545.5 
o prazo disposto no subitem 8.11.1. 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 05 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 
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8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiv 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, sa 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei n2  14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
Iirtiir d 
r'. 	) 	r, ,-....,.4.. 	 ...-..-., 	;. .t.-.-.-.... 	.-.4-... .4 	...l.-....,.-.-. +.... ..J.. 
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habilitação ou inabilitação do licitante: 
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proíerir Sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.b. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
a P 	A r -i Ircv on ro oroeMidro, dø 	 ri5r fr5n £àf oitn ci icnonriNín r4, tr rp i d n dr5rl 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sitio eletrônico compras. m2atecnolog ia. com. br, 

10. DO CONTRATO 
10.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Contrato. 
10.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direfto à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
10.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
10.3. Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de 
hhilit ç o rnnçinnçi 	nn pditI riiie devern çer mntirLç nln liritntp diirnte 
vigência do contrato. 
10.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital. 
10.4. Quando convocada a subscrever o contraio, a adjudicatária deverá apresentar: 

3672-1920. 	. flOVbtWl -- 
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10.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida p , CREA 
Conselho competente.  

10.41.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro 
Estado, deverá providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-
{UF}e/ou Conselho competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica. 
10.4,2.Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada 
antes de sua lavratura do contrato. 
10.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto do 
contrato, n 	riamente o indicado na licitação e o preposto queo representará 

• ,r-nr. 	r,,jr,rr qr,— fr—I—Jl-,rsr, 
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10.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município 
de{ClDADE}, referente aos tributos relacionados com a prestação licitada. 
10.4.5. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
10.4.6. Certidão de Neaativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
10.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da 
União e à Seguridade Social. 
10.4.8. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data 
da assinatura do contrato. 
10.4.9. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, 
constitui parte Integrante deste Edital - ANEXO ti, sendo que nela encontram-se dennidas 
e especificadas todas as regras e condições da contratação, inclusive, regras de 
medição, condições de pagamento dos serviços executados, critérios de reajuste, 
penalidades contratuais e condições de recebimento. 
10,4.0. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
hhiIitrn rAninnd 	nn pdii-1 nii 	rriir 	 rnntr;:ttn nu rrhr > tn 

empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, nos termos do § 22  do art. 90 da Lei n2  
14.133 de 12  de abril de 2021, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitas para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, íefta a negociação, assinar o 
contrato. 
10.4.11.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
10.4.12. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a 

rio rrnnc 	 m li nr 	 cnn, ripfir i Ânri 	nArarhiii-r1n ríA  

Previdência Social ou para aprendiz bem corno as reservas de cargos previstas em 
outras normas específicas, nos termos do art. 116 da Lei 14.133/2021, 

11. DA GARANTIA CONTRATUAL 
11.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da tavratura do termo 
contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada 
mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na unidade 
contratante para este fim. 
11.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, 
da Lei Federal n° 14.133/2L 
11 	.-r..-.f--4-. ,.-.I Çr,. 	.,,r.,r.....4..,-4c. 	e, ,.e,r.fr..I.... #,rsr n,,., 
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prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 
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(três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mes 	percenta 
estabelecida. 
11.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 
penalidade. 
11.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 
decorrentes da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 
11.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento 
Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir 
acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na 
Ii ,rfir-,s ,4,, 'r,--sk -,IIn es nu, es nrrr.,.,, rv, nU,---, r n-. r,-,rnrsn r-,kUe4 -sem 	e-, 1 kr rfl ri-es fies onI-e, nV kUrr, 
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condicionante de sua liberação. 
11.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 
respeitadas as modalidades referidas no item 10.2. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a 
durante t) LCI auIIC, 

12.1.2. Saivo em decorrência de fato supervenienie devidamente jusiiíicado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível: 
)--1  -')- - 1 	 rI,r -r 	 dr, ri cr 	rricifiru I 	r4r1 n 	ncrrr-1 	, ---. ,-  

competitiva;  ou 
12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 

Edital; 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contrataçao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1, recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 
1 ) 1 lfr 	,i., J.. .L._J. 	1 LILILILIIr  (.9 
12.1,6. (-urrlportdr-se de modo iiiidôneo oU Lorneter frdúde de qudquer rldtüreZd, 

em especial quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. induzir deliberadarnente a erro no julgamento; 
12.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

1 ) 1 q  r',rHr',r ir ic,es ,,rc.iictrs, r,rsr+ ÇO d 1 cu "0 1 ) QÁ 
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12.2. Com  fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

i'arussas 



vdQar 
reabjjjt. 

Nova Russas + 
iResuftados 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enq 
os motivos determinantes da punição ou até que sela promovida 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aphcaçào das sançoes serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
12.3.5. d implantação ou U aperfeiçoamento de programa de ir1Leriddde, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, a multa será de 05% 
1 S°/, da ,lnr ria rantrtn Iiritdn 

12.4.2. Para as infrações previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 12.1.1 a 12.1.3,quando 
rn se i difirr 	jnrncirSn do r nIidd mai s 	 c mrtrr r, r cnrnc/ctI dc 

	

J__IIS_L 	LI 	IILI_I 	 '_'_ 	_•_•ILII 	LILIS_ II 	 I 1.4 	1..., 	
fl  

;,,., ,,,,  

t LI CLI 1 S_. L LII $ LI Li .L4 1 1 1 LI I4Í 1 1 L/ 1 1.1.4 LÁ LI nU 	1111,1 ...) LI LI .0 Li 1 LI LIII L. LA Li II 1.... tU L. 	1 1 Li II 1.1. Li LA LI tU...  

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 12.1.4 a 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5Q do art. 156 da Lei n2 
14.133, de 2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
tc 	õrIiddcc 	irrõr1i 	rcrr1, d 	rrti 	d€ nrr,ct 	im f.t,rr d,, Arir ri i 

entidade promotora da licitação. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará tatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
m ini cr 	rlirinir1r 	u1-r,rir4r1 	riuu 	l-i,r ,-rafridr 	drc5r, n~r~ri rIZ, r111 	c 

reconsiderar no prazo de5(dnco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
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a autoridade superior, que devera proferir sua decisão no prazo ma '- • de 20 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação i 	'ao de 
declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A apcação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
'J J 1 1 l  Cl Cl J '.4 	1 	LII Cl l  (4(4 11 ILL ILv_1.p ui LI '.J. UUt I1J 	L Cl LI ..) LI LI LI .. 

13.DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1.As informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato, entrega do objeto e as 
condições de paaamento encontram-se especificadas no Termo de Referência. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
141. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação do art. 164 da Lei n2  14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: compra  s.m2atecno!og ia. com. br. 
'lA ,1 A- 	 ,4.- .,-,-1.- 
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no certame. 
14.4,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização ao certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edita!, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
Independentemente da conduçao ou do resultado do processo licitatório. 
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos%xcIuir-s ;  
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazo' -m di.de  
expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exlgnclas tormais não essenciais nao Importará 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Porta! Nacional de 
	 fl.I. -I-.-.- IflMrr 	 ---s- 
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15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO Li - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

Nova Russas/CE, 26 de fevereiro de 2025 
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